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s A Céamara dos De uté& a[;l;o:-

vou ontem, por acordo de lideran-
cas, projeto de lei regulamentando
a organizacdo e o funcionamento
do Conselho da Republica. A sua
grinci al funcdo é garantir “a esta-

ilidade das instituicées democra-
ticas”, segundo defini¢do da pré-
pria Constituigéo, que criou o Con-
selho. A partir de seu funciona-
mento, o presidente da Republica
ndo podera decretar estado de sitio,
estado de defesa ou intervengao fe-
deral sem o pronunciamento do
Conselho da Republica.

O projeto agora iré4 & sangéo do
presidente Fernando Collor, que
tera 15 dias para publicé-lo no Dia-
rio Oficial. A partir da publicacéo,
comegaré a contar um prazo de 30
dias para a nomeagcéo dos membros
do Conselho da Republica, que é in-
tegrado pelo préprio Presidente,
pelo vice-presidente da Repiblica,
pelos presidentes da Camara dos
Deputados e do Senado Federal, li-
deres da maioria e da minoria na
Camara e no Senado, ministro da
Justica e mais seis cidaddos, com
mais de 35 anos de idade, sendo
dois nomeados ati)(elo Presidente,
dois pelo Senado e dois pela

~ Camara.

Na préxima semana, os deputa-
dos deverao definir se também irdo
votar, antes do recesso, a organiza-

! ¢do e o funcionamento do Conselho

de Defesa Nacional. Este é integra-
‘do pelo presidente da Republica,
wvice-presidente, presidentes do Se-
nado e da Camara, ministros da
Justica, Exército, Marinha, Aero-
néutica e Relacdes Exteriores. A
ele compete ‘“estudar, propor e
acompanhar o desenvolvimento de
iniciativas necessérias a garantir
a independéncia nacional e a defe-

sa do Estado democratico”. As res-

tricoes aos direitos individuais e -
coletivos; expressos no estado de
defesa — como direito a reuniéo e .

sigilo de correspondéncia e comu-
nicag¢do telefonica — s6 poderdo ser
adotadas pelo presidente da Repi-
blica depois de ouvidos os Conselho

da Reptblica ¢ 0 Conselho de Defe- /-

sa Nacional. ¥



